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LEI Nº 3.371, DE 07 DE MARÇO DE 2014.
“Dás nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal nº 3.261, de 19 de dezembro de 2012, que “dispõe sobre a instalação obrigatória de guarda-volumes em estabelecimento bancário equipado com porta detectora de metal e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 3.261, de 19 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. O estabelecimento bancário, casa de câmbio, cooperativa de crédito, casa lotérica ou qualquer outro estabelecimento ou entidade privada ou pública que no atendimento à população venha a utilizar porta ou qualquer outro dispositivo detector de metais como condicionante ao ingresso de pessoas em seu interior, fica obrigado a instalar, em espaço anterior ao equipamento de acesso, guarda-volumes, sem custo ao usuário, onde o mesmo possa deixar seus pertences em segurança.”
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 07 de março de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
